
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 521, de 2024.

De autoria do Senhor Deputado Luiz Claudio Marcolino, o Projeto de lei (PL) em epígrafe estabelece nova redação à Lei nº 17.205, de 07 de novembro de 2019, que estabelece, para fins de requisição direta à Fazenda do Estado de São Paulo, Autarquias, Fundações e Universidades estaduais, o limite para atendimento como obrigações de pequeno valor, nos termos do § 3º do artigo 100 da Constituição Federal.
Com efeito, segundo este PL, a Lei n° 17.205, de 07 de novembro de 2019, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Nos termos e para os fins de requisição direta à Fazenda do Estado de São Paulo, Autarquias, Fundações e Universidades estaduais, como disposto no § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, serão consideradas, como obrigações de pequeno valor, as condenações judiciais em relação às quais não penda recurso nem qualquer outra medida de defesa, cujo valor individual do credor, na data da sua conta de liquidação, independentemente da natureza do crédito, seja igual ou inferior a 1.135,2885 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, da mesma data, vedado o fracionamento ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela nessa modalidade de requisição.”

Ademais, o Projeto de lei estabelece que mediante a renúncia definitiva e irreversível ao valor que exceder o limite estabelecido no “caput” deste artigo, fica assegurada aos credores a opção de solicitar diretamente seus créditos, conforme disposto.
Assim, de acordo com a justificativa, a Lei 17.205/2019, artigo 1° caput, deve ser alterado por violar a Emenda Constitucional 37/2002 e a Lei Estadual n° 11.377/2003, ao reduzir o valor de 1.135,2885 UFESP PARA 440,214851 UFESP. Dessa forma, a redução prejudica credores de precatórios alimentares, especialmente idosos e portadores de doenças graves, inviabilizando o recebimento necessário para despesas essenciais.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não havendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.
Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 521, de 2024.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


